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TERMO ADJUDICATÓRIO 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Bom Jardim, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Portaria n 2  011/2021, exarada pelo Gabinete do Prefeito, 

considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo n 2  109/2023, que deu origem 

a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n 2  014/2023, objetivando a Formação de registro de 

preços para futura e eventa contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de 

serviços de arbitragem esportiva nos diversos eventos realizados no Município de Bom 

Jardim/MA, e considerando ainda, o resultado do julgamento do processo licitatório acima 

identificado, adjudica o objeto supra à empresa: 

JDE S SILVA EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob o n 2  38.234.783/0001-40, no valor global 

de R$ 211.991,30 (duzentos e onze mil novecentos e noventa e um reais e trinta centavos). 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VLR. 

UNIT. 
VIR. TOTAL 

1 

CAMPEONATO 	MUNICIPAL 	DE 	FUTSAL 	MASCULINO. 	A 
equipe deve ser composta por: 02(dois) árbitros, 01(um) mesário para cada 
partida . Deverá apresentar cópias dos respectivos diplomas de arbitragem 
expedidos por Federação da Modalidade. 

31  R$ 

228,47 
R$ 7.082,57 

2 

CAMPEONATO 	MUNICIPAL 	DE 	FUTEBOL 	SOCIETY 
MASCULINO. A equipe deve ser composta por: 02(dois) árbitros, 02 (dois) 
gandulas e 01(um) mesário Para cada partida . Deverá apresentar cópias dos 
respectivos diplomas de arbitragem expedidos por Federação da modalidade. 

23 
R$ 

303,92 
R$ 6.990 16 

3 

CAMPEONATO 	MUNICIPAL 	DE 	FUTEBOL 	DE 	CAMPO 
MASCULINO A equipe deve ser composta por: 03(três) árbitros, 01(um) mesário 
para cada partida . Deverá .  apresentar cópias dos respectivos diplomas de 
arbitragem expedidos por Federação da modalidade. 

75 
R$ 

373,76 
R$ 28.032,00 

4 
CAMPEONATO 	MUNICIPAL 	DE 	FUTEBOL 	DE 	CAMPO 
FEMENINO A equipe deve ser composta por: 03(três) árbitros, 01(um) mesário 
para cada partida . Deverá apresentar cópias 

37 R$ 
311,95 

R$ 11.542,15 

5 

TORNEIO 	DE 	VÔLEI 	MASCULINO 	E 	FEMININO. 	A 	equipe 
deve ser composta por: 03(t(6s) árbitros e 01(um) apontador para cada partida 

da edição 2022. Deverá apresentar cópias dos respectivos diplomas de 
arbitragem expedidos por Federação da modalidade. 

23  R$ 
269,00 

R$ 6.187,00 

6 
CAMPEONATO 	MUNICIPAL 	DE 	FUTEBOL 	DE 	CAMPO 	SUB 
-20 A equipe deve ser compPsta por: 03(três) árbitros, 01(um) mesário para cada 
partida . Deverá apresentar cópias 

31 
R$ 

32268 ,  
R$ 10.003,08 

7 
CAMPEONATO 	MUNICIPAL 	DE 	FUTEBOL 	DE 	CAMPO 	SUB 
-17 A equipe deve ser composta por: 03(três) árbitros, 01(um) mesário para cada 
partida . Deverá apresentar cópias 

31 
R$ 

287 14 , 
R$ 8.901,34 

8 
CAMPEONATOS 	AMADOftES 	DE 	FUTEBOL 	A 	equipe 	deve 
ser composta por: 03(três) árbitros, 01(um) mesário para cada partida. Deverá 
apresentar cópias 	. 

287 R$ 
319 ,00 

R$ 91.553,00 

9 
CAMPEONATOS ESCOLARES nas diversas modalidades. Deverá apresentar cópias 
dos respectivos diplomas de arbitragem expedidos por Federação da 
modalidade. 

150 
R$ 

278 ,00 
R$ 41.700,00 

VALOR TOTAL R$ 211.991,30 
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COMPROMISSO COM A RENOVAÇÃO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

Por fim, cumpre destacar que fica resguardado o poder executivo Municipal de Bom Jardim/MA, 

representado pela prefeita Municipal, o direito de revogar esta licitação por razões de interesse 

Público, suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 

provocações de terceiros, med
I

iante parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme 

preceitua o artigo 49, da Lei kederal ng 8.666/93 e ulteriores alterações. 
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